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Duas semanas depois da france-
sa Total E&P Mozambique Area 
1 anunciar que assinou um novo 

memorando de entendimento com o Go-
verno de Moçambique relativo à seguran-
ça das operações petrolíferas do projecto 
Mozambique LNG, continuam escassas as 
informações sobre os detalhes do que foi 
acordado pelas partes. 

 A única informação pública refere que 
o Governo vai destacar contingentes das 
Forças de Defesa e Segurança (FDS), de-
signado “Força-Tarefa Conjunta”, para ga-
rantir a segurança das actividades do pro-
jecto Mozambique LNG em Afungi e na 
área mais vasta de operações. Como con-
trapartida, o projecto Mozambique LNG irá 
providenciar apoio logístico à Força-Tarefa 
Conjunta. 

 O comunicado divulgado há duas se-
manas pela Total não especifica o tipo de 

apoio logístico, mas sabe-se que deverá in-
cluir equipamentos e dinheiro que deverá 
ser usado pelo Governo para pagar sub-
sídios aos efectivos das FDS destacados 
para proteger as operações petrolíferas em 
Afungi, no distrito de Palma. 

 Entretanto, o jornal Carta de Moçambi-
que1 avançou na edição de ontem, terça-
-feira, que a Total irá financiar, igualmente, 
a alimentação dos efectivos que operam 
nas bases militares da península de Afun-
gi. Numa segunda fase, o fornecimento de 
comida irá abranger as bases das FDS ins-
taladas nos distritos da Mocímboa da Praia, 
Mueda e Macomia.

 Apesar de reconhecer a necessidade de 
protecção das operações petrolíferas con-
tra os ataques terroristas, o Centro para 
Democracia e Desenvolvimento (CDD) en-
tende que o modelo adoptado para a pro-
visão de segurança é problemático, pois 

significa, no fundo, a privatização da sobe-
rania de Moçambique. 

O Governo tem o dever de assegurar, 
com os seus recursos humanos, logísticos e 
financeiros, a estabilidade militar em todo 
o território nacional. Ao permitir o destaca-
mento de contingentes para a protecção de 
interesses privados em troca de pagamen-
tos monetários, incluindo a alimentação 
dos efectivos, o Governo está a privatizar 
os serviços das FDS e, consequentemente, 
a violar a Política de Defesa e Segurança, 
aprovada pela Lei 17/97, de 1 de Outubro.

No seu artigo 7, a Política de Defesa e 
Segurança define a Defesa Nacional como 
“actividade desenvolvida pelo Estado e pe-
los cidadãos que visa assegurar a indepen-
dência e a unidade nacional, preservar a 
soberania, a integridade e a inviolabilidade 
do país, e garantir o funcionamento normal 
das instituições e a segurança dos cidadãos 

“Iraquização” da segurança dos 
projectos de gás em Moçambique

1 https://www.cartamz.com/index.php/politica/item/6031-total-vai-alimentar-forcas-de-defesa-e-seguranca-fds-ate-o-fim-da-insurgencia
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contra qualquer ameaça ou agressão arma-
da”. E um dos objectivos fundamentais da 
Política de Defesa e Segurança é defender 
o património e os interesses vitais e estra-
tégicos nacionais – alínea d) do artigo 3. 

Ora, não há dúvidas de que os projectos 
de LNG da bacia do Rovuma são interesses 
vitais e estratégicos que merecem a pro-
tecção por parte das FDS, sobretudo num 
contexto em que Cabo Delgado regista 
ataques terroristas. Mas a protecção não 
deve ser feita dentro de uma lógica comer-
cial, em que o projecto Mozambique LNG 
remunera os serviços de segurança presta-
dos pelas FDS, como se de uma empresa 
privada se tratassem. 

Este modelo não irá resolver o problema 
de insurgência em Cabo Delgado, pois pri-
vilegia os interesses das empresas com po-
der financeiro para pagar pelos serviços de 
segurança e marginaliza as comunidades 
locais. Aliás, o Ministro dos Recursos Mine-
rais e Energia, Ernesto Max Tonela, descre-
veu o memorando de entendimento como 
um instrumento que “reforça as medidas 

de segurança e esforços para criar um am-
biente operacional seguro para parceiros 
como a Total, que permita o seu investi-
mento contínuo na indústria moçambicana, 
para pequenas e médias empresas e para 
as comunidades.”

Mais ainda, o modelo adoptado tem ain-
da o risco de criar problemas dentro das 
próprias FDS: os efectivos que prestam 
serviços de protecção às operações pe-
trolíferas terão, além de salários normais 
pagos pelo Estado, subsídios transferidos 
pelo projecto Mozambique LNG e direito 
à alimentação de qualidade. O que signi-
fica que esses efectivos destacados para 
Afungi terão melhores condições salariais e 
de trabalho em relação aos que estarão a 
combater o terrorismo em outros locais da 
mesma província de Cabo Delgado. 

Isso pode desmoralizar os efectivos des-
tacados para proteger a população civil e 
outros interesses nacionais sem direito aos 
subsídios. O Governo devia encontrar outra 
forma de assegurar a protecção de projec-
tos de LNG, como por exemplo usar parte 

das receitas cobradas no âmbito da explora-
ção de gás natural para melhorar a seguran-
ça em toda a província de Cabo Delgado.

Outro dado importante: duas semanas 
depois da assinatura do memorando de en-
tendimento entre o Governo e a Total, uma 
subsidiária da petrolífera francesa, a Total 
Trading & Shipping (Totsa), foi anunciada 
como vencedora do concurso internacional 
para a importação de combustíveis para 
o país2. Assim, a partir de Novembro até 
Abril, a Totsa será a importadora de com-
bustíveis em Moçambique, segundo anún-
cio feito pela Importadora Moçambicana 
de Petróleos (IMOPETRO).

Apesar de a Totsa ter sido selecciona-
da por ter apresentado o preço mais bai-
xo (39,33 dólares por tonelada métrica), o 
facto de a adjudicação ter sido anunciada 
duas semanas depois do memorando de 
entendimento relativo à segurança das 
operações petrolíferas começa a suscitar 
preocupação sobre a transparência das re-
lações entre a Total e o Governo de Mo-
çambique. 

2 https://www.diarioeconomico.co.mz/negocios/total-e-o-novo-importador-de-combustiveis-para-mocambique/
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